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Quarta-feira  

Sindsep/MA consegue na Justiça liminar que suspende a 
cobrança dos retroativos da Capesesp 

O Sindsep/MA mantém a sua 
finalidade precípua de lutar em prol 
dos servidores públicos federais. 
Nessa perspectiva, a entidade bus-
cou o poder judiciário para garantir 
que os seus filiados que são associa-
dos à Capesesp tivessem seus direi-
tos respeitados. 

O Sindicato buscou a Vara de 
Interesses Difusos e Coletivos de 
São Luís para que a mesma conce-

desse tutela de urgência impedindo 
que a Capesesp continuasse cobran-
do valores retroativos compreendi-
dos ao período de junho de 2015 e 
novembro de 2018 dos servidores 
filiados ao sindicato. 

A Justiça concedeu a tutela 
de urgência determinando que a 
Capesesp suspendesse tais cobran-
ças até que se finalize o processo. 

Ainda na decisão ficou deter-
minado que a Capesesp não realize 
inscrição de nenhum associado em 
cadastros de inadimplentes, tais 
como SERASA, SPC e congêneres 
em razão das cobranças. 

Ficou determinado ainda que 
não haja a suspenção dos serviços 
dos planos de assistência médico-
hospitalar contratados pelos associ-

ados em razão da cobrança dos re-
troativos até decisão final do pro-
cesso.  

A Vara de Interesses Difusos 
e Coletivos ainda fixou multa de R$ 
10 mil em caso de descumprimento. 

A Justiça marcou para a dia 
24 de fevereiro de 2022, às 9h, a 
audiência de conciliação por video-
conferência. 

“O Sindsep/MA é a entidade 
representativa dos servidores fede-
rais, e assim, sempre vai lutar para 
garantir que seus direitos sejam 
respeitados. E não iremos nos furtar 
nunca da luta. Estaremos sempre na 
busca por melhorias significativas 
para todos os servidores federais”, 
comentou Raimundo Pereira, presi-
dente do Sindsep/MA. 
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Prova de vida do INSS volta a ser obrigatória em janeiro 

A prova de vida do INSS 
(Instituto Nacional do Seguro Social) 
volta a ser obrigatória a partir de 
2022 e o órgão já suspenderá benefí-
cios por falta de recadastramento a 
partir de fevereiro. No país, 
3.313.845 segurados ainda precisam 
realizar a prova de vida até janeiro de 
2022, segundo dados do INSS de 
outubro, os últimos disponíveis. No 
total, 32.994.656 já fizeram a fé de 
vida (somando os recadastramentos 
realizados em 2020 e 2021). 

Dois grupos precisam fazer a 
atualização até o dia 31 de janeiro: 
os aniversariantes de janeiro e os 
beneficiários que têm prova de vida 
vencida entre novembro de 2020 e 
junho de 2021. Quem perder o prazo 
terá o pagamento suspenso em feve-
reiro, informou o INSS. 

A partir de 2022, todos os 
bancos vão considerar o mês de ani-
versário para a prova de vida. Segun-
do portaria do INSS, a comprovação 
deverá ser feita preferencialmente 
por atendimento eletrônico do banco 
responsável pelo pagamento, com 
uso de biometria. Os bancos também 
fazem esse tipo de atendimento pre-
sencialmente, para quem precisar. 

Todos os beneficiários que 
estão com a prova de vida vencida 
entre novembro de 2020 e junho de 
2021 terão até 31 de janeiro para 
fazer a atualização. As aposentadori-
as, pensões e demais benefícios des-
ses segurados não foram cortados 
porque o recadastramento obrigató-
rio está suspenso até 31 de dezembro 
de 2021, conforme lei de setembro. 

O INSS criou um calendário 
de vencimentos para a retomada da 
prova de vida obrigatória, com pra-
zos que vão até abril de 2022. Em 
fevereiro de 2022, por exemplo, aca-
ba a tolerância para quem está com a 
prova de vida vencida nos meses de 
julho e agosto de 2021. 

Confira o calendário de vencimen-
tos 

Novembro/2020 a junho/2021 

Janeiro/2022 

Julho e agosto/2021 

Fevereiro/2022 

Setembro e outubro/2021 

Março/2022 

Novembro e dezembro/2021 

Abril/2022 

Mesmo sem ser obrigatória, a 
prova de vida continua sendo feita 
pelos bancos. Ou seja, não é preciso 
esperar até 2022 para fazer o recadas-
tramento. Segundo o INSS, cerca de 
36 milhões de beneficiários devem 
fazer a prova de vida anualmente. O 
procedimento voltará a ser obrigatório 
para todos que recebem benefícios por 
meio de conta-corrente, poupança ou 
cartão magnético. 

Como funcionam os bloqueios 
A partir de janeiro de 2022, em caso 
de ausência de comprovação de vida 
no mês de aniversário do segurado, o 
INSS enviará os dois pagamentos se-
guintes com bloqueio aos bancos. Ca-
so não seja feita a comprovação de 
vida após o segundo bloqueio, o bene-
fício será suspenso. Após seis meses 
de suspensão, será cancelado 
(cessado). 

Se o benefício estiver com o 
pagamento bloqueado ou suspenso, o 
beneficiário deve ir ao banco e realizar 
a prova de vida. Com isso, a renda 
será reativada, e os pagamentos, libe-
rados. Após o cancelamento, o benefí-
cio terá que ser reativado por meio de 
biometria pelo aplicativo Meu INSS. 
Outra opção será agendar o serviço 
"Realizar Prova de Vida - Situações 
Excepcionais", no Meu INSS ou pelo 
atendimento telefônico do 135. 

Onde fazer a prova de vida 

No banco: 

A prova de vida deve ser feita 
no banco onde o aposentado ou pensi-
onista recebe seu benefício. O segura-
do deverá levar um documento de 
identidade com foto (RG, carteira de 
motorista ou a carteira de trabalho). O 

procedimento é feito pessoalmente 
nas agências bancárias, pelos caixas 
eletrônicos (para quem tem biome-
tria cadastrada) e, em algumas insti-
tuições, pelo internet banking ou nos 
aplicativos oficiais dos bancos. Há 
instituições em que as operações em 
que o cliente usa a biometria no mês 
de validação do recadastramento já 
são consideradas prova de vida. 

No INSS: 

Maiores de 80 anos e benefi-
ciários a partir de 60 anos que te-
nham dificuldade de locomoção po-
dem fazer a prova de vida em domi-
cílio. O beneficiário ou um familiar 
pode agendar, pelo 135 ou pelo Meu 
INSS, uma visita de um funcionário 
do órgão. 

Pelo Meu INSS: 

Segurados com biometria fa-
cial cadastrada no TSE (via título de 
eleitor) e no Detran podem fazer a 
prova de vida digital, por meio do 
Meu INSS. Para saber se pode fazer 
o recadastramento pelo celular, é 
preciso acessar o Meu INSS. 

Com procurador 

Quem não puder ir ao banco 
por dificuldades de locomoção ou 
por motivo de doença pode fazer a 
prova de vida por meio de um procu-
rador. Mas, para isso, é preciso que a 
procuração seja cadastrada previa-
mente no INSS. A prova de vida por 
procuração também é uma alternati-
va para beneficiários que moram no 
exterior. 

Bancos devem assegurar prio-
ridade a idosos A portaria do INSS 
que unificou o mês de aniversário 
como critério para vencimento esta-
belece que os bancos devem facilitar 
e auxiliar o beneficiário que tenha a 
partir de 80 anos ou que tenha difi-
culdade de locomoção para evitar ao 
máximo o seu deslocamento até a 
agência bancária. Caso isso ocorra, o 
beneficiário deve ter preferência má-
xima de atendimento. 

Fonte: FOLHAPRESS 


